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REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES - LTIP 

 

À Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas– PROGEP/UFSM 
A/C da Coordenadoria de Concessões e Registros (CCRE) 
 
 

Nome completo: _____________________________________________________________________. 

Matrícula do SIAPE: _________________.   E-mail: ______________________________________. 

Telefones para contato: ____________________________________________________________. 

Lotação de exercício: ______________________________________________________________. 

  

 Solicito prorrogação de licença para tratar de interesses particulares. 

Justificativa da solicitação: __________________________________________________________. 

Declaro que, durante o período de licença, não desempenharei atividades conflitantes com os 

interesses do órgão. 

Período: ____ / ____ / _______ a ____ / ____ / _______. 

Portaria nº 35/2016 – SEGRT. 

Art. 2º A licença para tratar de interesses particulares será concedida no interesse da Administração, por um período de até 

três anos consecutivos, podendo ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor, ou por necessidade do serviço.  

(...) 

§ 2º Eventual pedido de prorrogação deverá ser apresentado pelo servidor com no mínimo dois meses de antecedência 

do término da licença vigente. 

 

Santa Maria, ______/______/________. 
 

Assinatura do(a) servidor(a): 
 
 
 

________________________________________ 
[assinatura do(a)  servidor(a)] 

 

Parecer da Chefia Imediata: Visto da Direção da Unidade: 
De acordo: (    ) Sim       (    ) Não 

Justificativa: ___________________________ 

_____________________________________ 

 
 
 
________________________________ _____________________________  
 [carimbo e assinatura da Chefia Imediata] [carimbo e assinatura da Direção da Unidade] 

 

 

DISPOSITIVO LEGAL: 

 Lei 8.112/90 – Art. 91. 

 Lei 8.112/90 – Art. 183, §3º. 

 Portaria nº 35/2016 – SEGRT. 

 


